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L E I N2 1.553 

de 20 de maio de 1970 

J 

- ' ~os e dos C2:..11pos aprova e 

eu sanciono e pror:ul~o a seguinte lei: 

_4..rtigo lfl - ~ica a Preiei tura ::uuici:;al au-torizada 

a ceder e:"'l locação e l)elo prazo de 30 (trinta) anos, e necliante con 

corr~ncia pÚblica, a exploração e ac~inistração do Terninal'~. =todo -

viário Urbano, 

Artigo 2º - A concessao 
• ..f- • ,. ... ..... 

cons1su2ra na exp~oraçao e 
' eill:linistração direta ~ela Concessionaria das platafol~as de estaCie 

na.r3ento e :::ais instc.lacÕes e eaui:Ja:::lentos direta~ente ligados ao 
..;. .... ... 

funcio~anento do ~erwinal 2odoviário. E, ' 
ta~::be.w, eD regine de loca~ 

ção a terceiros, as lojas e espaços livL~es destinados à exploraçao 

co8.ercial .. 
' Concessionaria 

,. 
se obriga a executar,as 

' suas expensas, as obras finais do ·J:er.2inal :locloviario Urbano ele a-

cÔrdo co~ o projeto aprovado ?ela Prefeitura, deve~do conclui-l&sno 

:prazo de 120 (cer;.to e vinte} dias a contar da data da assiD.atura do 

contrato. 
' Artigo 42 - A rencla liquicla deduzida a ta:::;:a de ad-

• & ""' - -r:!lTil.stragao que ·resultar .da e::::ploraçao e aC::.:iaistragao do Terr2i11.al 

Ilodoviário Tir1JailO será rateaC..a entre a Co:J.cessio:J.ária. e a Prefei tu-

ra, na :::es~a :;?ro:porçao que tivere::.:. i:J.vesticlo naquéle e::.:pree::ldir:ento. 

Arti?;o 52. - A quota de ]artici~:;açeo c:.a ?refei tura 

na re:ada l:Íçu.i0-a resultante da ~1ocloviário Ur 

bano se:ra a)licada e2 obras ou serviço de aJa:;aro ao .:.:.:eü..or~ 

Arti7.o 62 - Decorr~do o ;_Jrazc ela co!"lcessao, o ?er

ni.aal 2oc2oviário :Jr:Ja;.-:o vol ta?á à posse direta da :::r"1ici:}alic:acLe in 

todas as be::fGi terias 

0ue • ,. • .., :!" .. ' a concesslons..r:ta ed.:l te.:.Lla levan~ado .. 
' Sota lei Gl~t:rara e:~.:. vigor :-.:a C.e.ta c1e 

~-.-.-.. ...... ..,~;...l;cn O .. ~'~.c<~_, ;_,...,'""~~ ~··· ~ ._.../...._ ,.:: ....... ..: ...... · 
o...tu J.!"'<.i.;.:.. ..... c.;,ÇC.. , ?GVOS8.::US as l~J..od0S ...... .:r00hj v ....... ~OL: .... :t'-."!..L..LVfl. 

?l"'ei'eitu:"'a ela 3stância c~e São J"osG dos Ca:.:::.:Jos, 20 

aos 
2egistrada e 

vinte dias do n~s 

Sérgio 
("='<:>'orr9 

Sobr~l ' Oliveira 

pu.Dlicacta :no De:part2n.e:ilto 
c1e 


